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1. NOSSA ENTIDADE
O SINDUSCON-GO é a entidade oficial representativa do setor da construção no Estado de Goiás. Criado em 1948, faz parte do Sistema Confederativo CNI/FIEG, que congrega nacionalmente as entidades da indústria.
Foi um dos cinco primeiros sindicatos do Estado de Goiás, criado para congregar os empresários da construção em defesa dos interesses comuns e do desenvolvimento e fortalecimento da classe, bem como para proteger legalmente a categoria econômica da Indústria da Construção, na base territorial do Estado.
O SINDUSCON-GO tem por objetivo principal a valorização da engenharia goiana, como também a ocupação de seu espaço no cenário nacional. A Entidade é composta por diversas comissões/assessorias:
· Assessoria Jurídica: Presta serviços aos associados e filiados do Sindicato através de orientações preventivas nas áreas tributária, cível-contratual, trabalhista e previdenciária;
· Assessoria de Comunicação Social: Disponibiliza informações aos clientes do SINDUSCON-GO, através do informativo impresso mensal, informativo eletrônico semanal, site, mailing e mídia em geral;
· Comissão de Qualidade e Produtividade: Tem por finalidade apoiar as atividades técnica e gerencial das empresas, através dos serviços de Recursos Humanos, Assessoria em Qualidade, treinamentos de capacitação e aperfeiçoamento profissional;
· Comissão de Economia e Estatística: Sua função principal é coletar dados estatísticos e disponibilizar índices importantes para o setor da construção, tais como: CUB, Índices econômicos e Pesquisa Salarial;
· Assessoria em Seguros: Atua juntamente com empresas de seguros para oferecer ao construtor opções de qualidade na contratação do benefício;
· Comissão de Materiais e Tecnologia - Comat/CBIC: Desenvolve ações que resultem na melhoria da gestão tecnológica e gestão de inovação para o setor;
· Secretaria Administrativa: Oferece apoio logístico e locação de espaços para os eventos promovidos pelos clientes na sede do SINDUSCON-GO.
  Consulte o contato publicitário do SINDUSCON-GO, fone: (62) 3095 – 5168, para informações mais detalhadas sobre os serviços prestados pelo SINDUSCON-GO e os benefícios às associadas.
2. POR QUE TORNAR-SE SÓCIO DO SINDUSCON-GO
O SINDUSCON-GO entende que para atender melhor o setor, é necessária a integração de todos. Assim, convidamos Vossa Senhoria para compor o quadro associativo da Entidade. Associando-se ao SINDUSCON-GO, a sua empresa passa a contar com uma série de benefícios em todos os serviços oferecidos, além de participar efetivamente das atividades da Entidade, que estão voltadas para o interesse dos empresários no contexto regional e nacional. 
3. CONHEÇA OS DIREITOS E DEVERES DAS ASSOCIADAS
3.1. Direitos das Associadas
a) Utilizar os Serviços prestados pela Assessoria Jurídica;
b) Participar e usufruir dos serviços e produtos oferecidos pelas Comissões Técnicas;
c) Reivindicar ao SINDUSCON-GO a defesa de interesses coletivos da categoria;
d) Utilizar os convênios firmados pelo SINDUSCON-GO;
e) Acessar os índices estatísticos, econômicos e financeiros fornecidos pela Entidade;
f) Exercer o direito de votar e ser votado, conforme as condições previstas no Estatuto da Entidade;
g) Tomar parte, votar e ser votado nas Assembléias Gerais.

	“Os direitos das associadas são intransferíveis.”


3.2. Deveres das Associadas

a) Pagar as Contribuições Sindicais, previstas no Estatuto Social e em Lei;
b) Pagar Taxa de Inscrição Associativa ao ingressar no Quadro de Sócios Efetivos, cujo valor é estipulado em Assembléia Geral;
c) Pagar mensalmente a Taxa de Mensalidade Associativa, cujo valor é estipulado pela Diretoria Executiva em reunião especialmente convocada;
d) Cumprir o disposto no Estatuto da Entidade;
e) Manter atualizados os dados cadastrais (endereço, telefone, e-mail e fax) da empresa junto ao SINDUSCON-GO, autorizando a Entidade a disponibilizar tais dados em suas listagens.
f) Informar a Entidade qualquer alteração no Capital Social da Empresa.
g)  Não tomar deliberações que interessam á categoria, sem prévio pronunciamento do SINDUSCON-GO.

h) Enviar mensalmente ao SINDUSCON-GO, para fins estatísticos, dados da admissão e demissão de pessoal, acidentes de trabalho, número de empregados, dentre outros que poderão ser solicitados pela Entidade;
i) Comparecer às Assembléias Gerais, votar e acatar;
j) Prestigiar o Sindicato por todos os meios a seu alcance e propagar o espírito associativo entre os membros da categoria representada.
4. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ÀS ASSOCIADAS
4.1. Quem poderá se Associar
Toda empresa que participe da atividade da Indústria da Construção e atividades afins, com responsabilidade técnica e habilitação comprovada, tem o direito de ser admitida como associada ao SINDUSCON-GO, podendo recorrer, em caso de indeferimento de seu pedido de associação, à Assembléia Geral.
4.2. Contribuições Sindicais
As contribuições sindicais são espécies de tributos, cujo conceito está descrito no art. 3o. do Código Tributário Nacional, subdividindo-se em:
· Contribuição Sindical Patronal: contribuição prevista na CLT-Consolidação das Leis Trabalhistas nos seus arts. 578 e 580. O recolhimento deve ser feito no mês de Janeiro pelas próprias empresas através de guia fornecida pelo SINDUSCON-GO. Para empresas que venham se estabelecer após o mês de Janeiro, o recolhimento deverá ser efetuado por ocasião do requerimento, junto às repartições competentes, do registro ou da licença para o exercício da atividade de construção (art. 586 e 587 da CLT).
* Importante: A prova de quitação da contribuição sindical é essencial para a participação em concorrências públicas, conforme preceitua o art. 607 da CLT. Dessa forma, ao SINDUSCON-GO é proibido o fornecimento de certidões negativas de débito a empresas que não tiverem quitado a referida contribuição nos últimos 5 (cinco) anos.
· Contribuição Confederativa Patronal: está prevista no art. 8o. inciso IV da Constituição Federal, tendo seus valores e data de recolhimento fixados em reunião de diretoria e referendados em Assembléia Geral da categoria e tem como objetivo o custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independente da contribuição sindical. 
· Contribuição Assistencial Patronal: tem seus valores e data de recolhimento deliberados em Assembléia Geral, cuja tabela está na Convenção Coletiva de Trabalho disponível no site: www.sinduscongoias.com.br ou na Secretaria do SINDUSCON-GO. Tem como objetivo proporcionar aos sindicatos representativos a possibilidade de manutenção dos serviços prestados à categoria, bem como implantar outros que atendam as necessidades dos mesmos. 
4.3. Serviço Social da Construção
O Serviço Social da Indústria da Construção do Estado de Goiás – SECONCI-GO, sociedade civil sem fins lucrativos, tem por objetivo prestar assistência social complementar, médico-ambulatorial e dentária às categorias patronais e laborais e seus dependentes das empresas ligadas à indústria da construção em Goiás. Para ter acesso a este serviço, as empresas deverão se cadastrar também no SECONCI-GO.
5. PENALIDADES
5.1. Suspensão
Serão suspensos os direitos das associadas:
a) Que desacatarem as decisões da Assembléia Geral ou da Diretoria;
b) Que ficarem inadimplentes com as contribuições por mais de três meses (nesta hipótese a suspensão será feita por deliberação da Diretoria Executiva).
5.2. Eliminação
Serão eliminadas do quadro social as associadas:
a) Que, por inidoneidade ou falta cometida contra o patrimônio moral ou material do Sindicato, se constituírem em elementos nocivos à Entidade;
b) Que atingirem um débito para com o Sindicato igual a seis mensalidades, consecutivas ou não (nesta hipótese, o desligamento da associada será feito por deliberação da Diretoria Executiva, sem direito a recurso);
c) Que, por qualquer motivo, deixarem o exercício da atividade industrial da construção.

5.3. Observações
· A aplicação das penalidades de que tratam esta Proposta (suspensão e eliminação), com exceção da alínea b, dos itens 5.1 e 5.2, sob pena de nulidade, deverá ser precedida de audiência da associada, o qual poderá aduzir por escrito a sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação. Da penalidade imposta, caberá recurso administrativo à Assembléia Geral.
· Quando o desligamento do quadro social for do interesse da própria associada, poderá a mesma requerer baixa por escrito, o que ser-lhe-á concedido a partir do lº dia do mês seguinte e desde que esteja quite com o pagamento das mensalidades sociais e quaisquer outros débitos porventura existentes para com o Sindicato.
· As associadas que tenham sido eliminadas do quadro social poderão reingressar no Sindicato, desde que se reabilitem, a juízo da Assembléia Geral, ou liquidem os débitos em atraso.

6. DOCUMENTOS PARA ASSOCIAÇÃO
É obrigatória a apresentação dos seguintes documentos, no ato da associação:
· Cópia do Contrato Social e da última Alteração Contratual;

· Cópia da Certidão de Registro no CREA / Pessoa Jurídica;
· Cópia do Comprovante de Inscrição do CNPJ/MF;
· Cópia da Certidão Simplificada da JUCEG;
· 1 via assinada  do RQ-14: Proposta para Associação  ao SINDUSCON-GO;
· 1 via assinada do RQ-15: Ficha de Cadastro para Associação ao SINDUSCON-GO.
Nota: Os documentos RQ-14, RQ-15 e o Estatuto do SINDUSCON-GO, estão disponíveis no site: www.sinduscongoias.com.br.
7. TAXAS ASSOCIATIVAS
7.1. Taxa de Inscrição Associativa
Esta taxa é recolhida no momento da apresentação dos documentos para associação e o seu valor é baseado no Capital Social da empresa, conforme quadro do item 7.2.
7.2. Taxa de Mensalidade Associativa
As empresas Associadas deverão recolher mensalmente ao Sindicato a taxa de Mensalidade Associativa, cujo valor é baseado no Capital Social da empresa, conforme quadro abaixo:
	TAXAS ASSOCIATIVAS

	CAPITAL SOCIAL
	TAXA DE MENSALIDADE(R$)

	FAIXA
	DE
	ATÉ
	

	 FORMCHECKBOX 
 
	01
	                                       R$          14.999,99   
	R$ 60,00

	 FORMCHECKBOX 

	02
	R$
	15.000,00
	R$  
	49.999,99
	R$ 75,00

	 FORMCHECKBOX 
 
	03
	R$
	50.000,00
	R$  
	199.999,99
	R$ 120,00

	 FORMCHECKBOX 

	04
	R$
	200.000,00
	R$  
	599.999,99
	R$ 150,00

	 FORMCHECKBOX 

	05
	R$
	600.000,00
	R$  
	2.499.999,99
	R$ 180,00

	 FORMCHECKBOX 

	06
	R$
	2.500.000,00
	R$  
	3.499.999,99
	R$ 200,00

	 FORMCHECKBOX 

	07
	R$
	3.500.000,00
	R$  
	4.499.999,99
	R$ 220,00

	 FORMCHECKBOX 

	08
	R$
	4.500.000,00
	R$  
	5.499.999,99
	R$ 250,00

	 FORMCHECKBOX 

	09
	R$
	5.500.000,00
	R$  
	9.999.999,99
	R$ 280,00

	 FORMCHECKBOX 

	10
	R$     
	  10.000.000,00
	ACIMA     
	R$ 300,00


8. DE ACORDO
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A Empresa                                                                                                               ,solicita ao 


SINDUSCON-GO a abertura do processo de associação, estando de acordo e se comprometendo com o acima proposto.
Goiânia,.     de                   de     


Este documento não tem validade como comprovante de empresa associada ao SINDUSCON-GO. A associação terá sua confirmação formal após a análise dos documentos solicitados nesta proposta, e a empresa só será considerada associada, após o deferimento do pedido. 
(Via original assinada)


____________________��_______________


JUSTO OLIVEIRA D´ABREU CORDEIRO


Presidente do SINDUSCON-GO





__________________________________ NOME:


Sócio, Proprietário e/ ou Diretor da Empresa
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